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3 COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMB.MECAN./RS

Termo de Referência 31/2026

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

31/2026 160526-3 COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMB.MECAN.
/RS

MICHEL DUARTE 
MARTINS

27/04/2026 22:22 (v 
0.4)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço não-
continuado

64418.001401/2026-13

1. Definição do objeto

Serviço de Regularização Poços Artesianos.
1.1. Contratação de serviços de empresa especializada para regularização e adequação em poços artesianos, da 3ª Companhia de
Engenharia de Combate Mecanizada e do Campo de Instrução (Invernada) em Dom Pedrito/RS, manutenção corretiva, limpeza
química, análise de água, teste de bombeamento, incluindo o fornecimento do material necessário, e demais observações descritas
na tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

 ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE 

DE MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1.  Limpeza + Pintura + 
Vedação para Outorga

2.  Análise de água - 
Parâmetros outorga

3.  Teste de bombeamento 
- Conforme norma NBR 
12.212 - Relatório e 
planilha conforme exigido 
pelo DRH-RS

4.  Perfil Geológico 
Construtivo - Perfil 
Geológico - Descrição 
geológica das 
características rochosas ao 

UASG 160526
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longo do poço 
- Perfil Construtivo - 
Descrição das 
características construtivas 
do poço
- Conforme normas 12.212 
e 12.244 de 2006

5.  Bomba Dosadora de 
Cloro

6.  Cadastro SIOUT

7.  Solicitação de outorga
- Juntada de documentos
- Compilação de dados 
técnicos do recurso hídrico
- Emissão de ART  - 
Geologia
- Pagamento guias
- Elaboração de relatório 
de projeto operacional
- Elaboração de quadro de 
vazão
- Detalhamento de 
finalidades de uso
- Documentação fotográfica
- Elaboração de laudo 
hidrogeológico conclusivo

8.  Deslocamento de equipe

SV 01 R$ 16.450,00 R$ 16.450,00

1.  Limpeza química 
(retrolavagem) 
- Retrolavagem de poço 
tubular profundo realizada 
por meio de circulação e 
agitação hidráulica 
da água, visando a remoção 
de incrustações, 
sedimentos e biofilmes 
presentes no revestimento 
e equipamentos. Durante o 
procedimento são dosados 
produtos ácidos 
biodegradáveis 
desincrustantes, 
para dissolução de 
depósitos minerais como 
ferro e manganês, e 
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produtos desinfetantes para 
eliminação de coliformes e 
bactérias. Ao final do 
processo, é realizado 
bombeamento contínuo 
para a completa remoção 
da água utilizada na 
limpeza e dos resíduos 
desprendidos.

2.  Análise de água - 
Parâmetros outorga

3.  Teste de bombeamento 
- Conforme norma NBR 
12.212;
- Relatório e planilha 
conforme exigido pelo 
DRH-RS;

4.  Perfil Geológico 
Construtivo- Perfil 
Geológico - Descrição 
geológica das 
características rochosas ao 
longo do poço - Perfil 
Construtivo - Descrição 
das características 
construtivas do poço - 
Conforme normas 12.212 e 
12.244 de 2006; 

5.  Bomba Dosadora de 
Cloro

6.  Cadastro SIOUT;

7.  Solicitação de outorga 
- Juntada de documentos;
- Compilação de dados 
técnicos do recurso hídrico;
- Emissão de ART - 
Geologia;
- Pagamento guias;
- Elaboração de relatório 
de projeto operacional;
- Elaboração de quadro de 
vazão;
- Detalhamento de 
finalidades de uso;
- Documentação 

SV 01 R$ 23.275,00 R$ 23.275,00
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fotográfica;
- Elaboração de laudo 
hidrogeológico conclusivo;

8.  Limpeza + Pintura + 
Vedação para Outorga 

9.  Hidrômetro Qmáx 07m³
/h

10. Conexões Hidráulicas

11. Cavalete de saída

12. Tampa 6 1/2" x 1 1/4"

13. Levantamento tubo de 
revestimento 

14. Mão de Obra de 
retirada de equipamento - 
Mão de obra de retirada de 
todo o equipamento de 
bombeamento; 
- Revisão geral da bomba, 
tubos, luvas, cabo, e 
quadro de comando;

15. Deslocamento de equipe

VALOR TOTAL R$ 39.725,00

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo serviço de luxo, conforme Decreto nº 67.985, de 27 de setembro de 
2023. 

1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa constante do Estudo
Técnico Preliminar. 

2. Fundamentação da contratação

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos2.1. 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025.2.2 - 

 

3. Descrição da solução

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,3.1. 
apêndice deste Termo de Referência. 
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4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade: 

 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes4.1.
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. Apresentar o comprovante de Registro do Fabricante do produto no CADASTRO TÉCNICO FEDERAL DE ATIVIDADES
POTENCIALMENTE POLUIDORAS OU UTILIZADORAS DE RECURSOS AMBIENTAIS, acompanhado do respectivo
CERTIFICADO DE REGULARIDADE VÁLIDO, nos termos do Art 17, da Lei nº 6.938, de 1981, e da Instrução Normativa
do IBAMA nº 31, de 03/12/2009, e legislação correlata; e 4.1.2. Nos termos da Resolução CONAMA n° 237, de 19 de dezembro
de 199, licença ambiental válida; Licença de Operação (LO), emitida em nome do fabricante do produto, conforme art. 10 da Lei
n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, e art. 2°, caput e §1° e Anexo I da Resolução CONAMA 237/1997.

 ( ): Indicação de marcas ou modelos Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021

Não se aplica a este item.. 4.2. 

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 

Não há contradições a nenhuma marca.4.3. 

Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.4.4. 

 

5. Modelo de execução do objeto

Condições de Execução 

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 5.1. 

Início da execução dos serviços  a contar do recebimento da Nota de Empenho;5.1.1. : 30 dias

 

Local e horário da prestação dos serviços 

 Os serviços serão prestados diretamente no poço artesiano  situado nas seguintes localizações, Campo de Instrução Invernada,5.2.
e na 3ª Companhia de Engenharia de Combate Mecanizada, localizado na Rua General Antônio Gonzaga Freire, S/N, Bairro Getúlio Vargas, CEP
96450-000, Município de Dom Pedrito, RS nos dias úteis, de segunda à quintafeira das 08:00h às 15:30h e na sexta-feira das 8:00h às 11:30h., 

 

Especificação da garantia do serviço ( ) art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021

O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na  (Código de5.3. Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
Defesa do Consumidor). 

 

5.4 - Obrigações da Contratante

- São obrigações da Contratante:5.4.1 

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
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b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as  especificações
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja
substituído, reparado ou corrigido;

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital
e seus anexos;

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à
execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada,
de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

5.5 - Obrigações da Contratada

 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como5.5.1
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste Termo de
Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual deverão constar as indicações referentes a marca, fabricante, modelo e
prazo de garantia ou validade;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas (retirada e entrega), no prazo de até 30 (trinta) dias contados da notificação, o
material entregue com avarias ou defeitos;

d) comunicar à Contratante, no prazo de até 05 (cinco) dias que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as  condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6. Modelo de gestão do contrato

 - O Termo de Contrato será substituído pela Nota de Empenho e deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as6.1
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado6.2
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal6.3
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

- O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de6.4 
imediato.

 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) DE EXECUÇÃO 

- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:6.5 

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou
ao interesse coletivo;
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c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

 

 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:6.5.1

- Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

- Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste
Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do
subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

- Multa:

a) moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até
o limite de 30 (trinta) dias;

b) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto

 - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou6.5.2
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano6.5.3 
causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº6.5.4 -
14.133, de 2021)..

 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao6.5.5
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):6.5.6 

- a natureza e a gravidade da infração cometida;

- as peculiaridades do caso concreto;

- as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

- os danos que dela provierem para o Contratante;

- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da6.5.7. 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,6.5.8
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
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administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e6.5.9
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de6.5.10
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e /ou indenizações,6.5.11
não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

Preposto 

A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no6.6. 
instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução dos serviços.6.6.1. 

A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em6.7. 
que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

 

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (6.8. 
). Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

 

Fiscalização Técnica

 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas6.9.
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução6.10.
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de

);2021, art. 117, §1º 

 O fiscal técnico realizará, em conformidade com cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados e6.11.
aprovará a planilha de medição emitida pela contratada.

 O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à necessidade de suspensão da6.12.
entrega do objeto

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de6.13. 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato6.14. 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

 

Fiscalização Administrativa
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O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o6.15. 
empenho, o pagamento, as garantias, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na6.16.
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência.

 

Gestor do Contrato

O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos atos6.17. 
preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual
aplicação de sanções e à extinção dos contratos.

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de6.18. 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de
riscos eventuais. 

 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial6.19.
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de6.20. 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor
com competência para tal, conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham6.21. 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos6.22. 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

Do recebimento

 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma parcial, tendo em vista que a empresa precisará se deslocar da OM para7.1.
o Compo de Instrução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta.

 Os serviços prestados poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em7.2.
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 7 (sete)
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança7.3.
equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado. 

 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº7.4.
14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 dias úteis.  

 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando7.5.
houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
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 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor7.6.
do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de7.7.
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a7.8.
responsabilidade éticoprofissional pela perfeita execução do contrato

 

Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na7.9. 
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de7.9.1.
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021.

 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente7.10.
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade;7.10.1. 

 a data da emissão;7.10.2.

 os dados do contrato e do órgão contratante;7.10.3.

 o período respectivo de execução do contrato;7.10.4.

o valor a pagar; e7.10.5. 

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.7.10.6. 

 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a7.11.
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da7.12.
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou,  na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no7.13.
edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE
26 DE ABRIL DE 2018).

 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,7.14.
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos7.15.
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
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 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo7.16.
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do7.17.
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

 

Prazo de pagamento

 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa,7.18.
conforme seção anterior.

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do7.19. 
prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-E de correção monetária. 

 

Forma de pagamento

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para 7.20. para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.7.21. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.7.22. 

 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da7.22.1.
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da , não sofrerá a7.23. Lei Complementar nº 123, de 2006
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

8. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

 8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade DISPENSA, sob a forma ELETRÔNICA,
com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

 

Regime de execução  

O regime de execução do serviço será integral.8.2. 

 

Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:8.3. 

 

Habilitação jurídica

: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de8.4. Pessoa física
identificação em todo o território nacional; 

: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 8.5. Empresário individual
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 : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação8.6. Microempreendedor Individual - MEI
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio ;https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor

 8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresasresponsabilidade limitada - EIRELI

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União8.8. Sociedade empresária estrangeira
e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme .Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

 : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de8.9. Sociedade simples
documento comprobatório de seus administradores;

: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na8.11. Sociedade cooperativa
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da

.Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.8.12

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista

 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;8.13.

 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela8.14.
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da , do Secretário da Receita Federal do Brasil e daPortaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);8.15. 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou8.16. 
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº

; 5.452, de 1º de maio de 1943

 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital  relativo ao domicílio ou sede do8.17.
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor,8.18.
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital  relacionados ao objeto8.19. 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede,
ou outra equivalente, na forma da lei.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado8.20. 
previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 
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 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa8.21.
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de

), ou de sociedade simples;2021

 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 8.22. Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso
);II

 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos8.23.
exercícios sociais, comprovando:

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);8.23.1. 

 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão8.23.2.
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos8.23.3. 
de 2 (dois) anos.

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para8.23.4. 
transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),8.24.
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 5% do valor
total estimado da contratação.

 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão8.25.
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. ( ).Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º

 

Qualificação Técnica.

 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens compatíveis com o objeto da contratação ou com o item pertinente, por8.26.
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s)
pelo conselho profissional competente, quando for o caso. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome
da matriz ou da filial do prestador.

 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar8.27.

A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com8.27.1. 
as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o
disposto nos  e ;arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971

A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;8.27.2. 

A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;8.27.3. 

O registro previsto na ;8.27.4. Lei n. 5.764, de 1971, art. 107

 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e8.27.5.

Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social8.27.6. 
com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais
de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a
contratar o objeto da licitação;

A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o , ou uma8.27.7. art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
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9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 39.725,00

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O custo estimado total da contratação é de R$ 39.725,00 (trinta e nove mil setecentos e vinte e cinto reais)9.1. .

 

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da União.

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte ção:

Dotação Orçamentária EV 300063; ESF 1; PTRES 171460; FONTE 1000000000; ND 3.3.90.00; UGR
160073; PI I3DAFUNPETA; 2026NC005822

 

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

WALLASSE SANTANA FERREIRA RODRIGUES
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 27/04/2026 às 22:22:32.

 

 

 

 

 

 

EDUARDO DE AZEVEDO PELLEGATTI
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 27/04/2026 às 18:17:03.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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